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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Decreto

                    Estado da Bahia 
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DECRETO N.º 127/2017, DE 17 DE JULHO DE 2017. 

 
 

“Dispõe sobre a convocação da IV 
Conferência Municipal de Saúde e I 
Conferência de Vigilância em Saúde do 
Município de Mulungu do Morro - BA e 
dá outras providências.” 
 

 

 O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – BA, no uso de suas 
atribuições e considerando o que foi deliberado pelo Conselho 
Municipal de Saúde em sua 39ª reunião ordinária do dia 14 de Julho de 
2017,  

 
Resolve: 
 
Art. 1º - Convocar a IV Conferência Municipal de Saúde e I Conferência 
de Vigilância em Saúde a se realizar no dia 24 de Julho de 2017, na 
Câmara de Vereadores de Mulungu do Morro – BA, com o tema: a Municipal 
de Saúde - “Fortalecimento do SUS: Participação, Proteção e Promoção 
rompendo com as iniquidades sociais em saúde” e a de Vigilância em 
Saúde – “Política Nacional de Vigilância em Saúde e o fortalecimento 
do SUS como direito à Proteção e Promoção da Saúde do povo Brasileiro 
- fortalecimento dos programas e ações de Vigilância em Saúde”. 
 
Art. 2º - A IV Conferência Municipal de Saúde e a I Conferência de 
Vigilância em Saúde serão presididas pelo presidente do Conselho 
Municipal de Saúde e coordenadas pela Secretária de Saúde do Município 
de Mulungu do Morro. 
 
Art. 3º - O Regimento Interno da IV Conferência Municipal de Saúde e a 
I Conferência de Vigilância em Saúde foi aprovado pelo Conselho 
Municipal de Saúde no dia 14 de Julho de 2017 e poderá ser editado por 
portaria da Secretária Municipal de Saúde do município.  
 
Art. 4º - As despesas com a organização e realização da IV Conferência 
Municipal de Saúde e a I Conferência de Vigilância em Saúde correrão 
por conta de recursos orçamentários consignados à Secretaria Municipal 
de Saúde.  
 
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se. 
 

 
Mulungu do Morro - BA, em 17 de Julho de 2017. 

 
 

Fredson Cosme de Andrade de Souza 
Prefeito Municipal 
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